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Estado Ile Mate Grosso 

U2 2909 DI: 6 J Al3IRO :!)E 1 969. 

Cria o distrito de Sante Afon­
GO, no município de Aren~polis. 

Faço s'ber que a.lssembléia Legislativa 
do ~stado decretq e eu s~nciono a se:uinte Lei: 

ArtiBo 1 2 - Fica criado o distrito de 
Santo Afonso no município de Aran1polio. 

Artieo 22 - A seõe ao distrito de Santo A 
fonso será o da vila do mesmo nome. 

lrtiso 32 - Os limites do distrito de SRn 
~ 

to Afonso s~o os se~uintes: iniciando pelo marco nQ 1 segue 
a 81Q H·,V nuo~ dist~ncia de 1 000 metros atá encontrar o m"l!:. 
co n2 2 no córreeo Irrmchi'll, dllí ror umq linll3. reta de 2650 
metros até encontr~r o ~arco n2 3 na cabeceira de um córre 
go sem denominação, daí em direção SW numa reta de 3 930 m~ 
tros, limit?ndo com terras de José Curives ou sucessores 
form'1ndo o m3.rco nl! 4, da! num~ -retq ele 2 050 metros trl'lns 
pondo a linha teleGr~fica ·,.té o marco n2 5, aê:3te m"rco nu 
ma reta de 1 500 metros eu direç~o SE, lSQ j~ ori3em "lO ma!:. 
co n2 6 er:1. direç;]o UE 7 2 35' numa reta de 2 930 metros atin 
einào o l!l8.rco n2 7, daí (lO direção 22200' NZ numq retq de 
970 metros atin~indo o marco nl! 8, do marco nO 8 transpondo, 
numa reta, a rodovia Afonso-Aren':Ípolis, eoo dist~neiq de 
1 270 oetros er: .:1ireç90 43 2 3' IrE atin;:indo o m:1rco nQ 9, :'lo 
merco nl! 9 numa reta de 170 metros em direç~o N~ 512 qté 
encontrar o m3.rco nl! 10, d3.í em direção OQ 30'NE numa reta 
de 550 metros ~tin:indo o m~rco nl! 11, do m3.rco uI! 11 ao 



m8.rco n9 12 em c1 ireç8.o 20 9 00 'HE num",. reta com 1 250 metros , 
daí por uma reta com 1 200 metros ei'l direção S:3 encontr':lndo 
·0 illarco n9 13, daí em d ireç~o NE 23 9 num~ reta COl!! 550 me 
tros até encontrar o m3rco n9 14, do marco nQ 14 numa reta 
de 2 800 metros em direção SE 73º 23' 8té encontrar o Barco 
nQ 15, do msrco nQ 15 em direção 319 16'NE numa reta de 
1 610 netros at~ encontrar o marco nº 16, do marco nº 16 em 
um8 linha reta de 6 480 metros em uireção ir.7709 30' I'lté en 
contrar o marco nº 1. 

Artieo 4º - Esta lei entrar~ em Vi30r a 1º 
de janeiro de 1969, revogadas as disposições em contrário. 

Pal~cio A1encastro, em Cu· b~, 

ro de 1969, 148º da Independência e 81º d 
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